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Assunto: Sua carta (QZ-004) 

 

Ex.
mo

 Senhor Deputado Nuno Melo, 

Agradeço a sua carta, que me foi remetida por Irene Tinagli, presidente da Comissão dos Assuntos 

Económicos e Monetários do Parlamento Europeu, por ofício datado de 25 de fevereiro de 2020. 

Na sua carta, alude à obrigação das instituições de crédito portuguesas de, por força da Diretiva 

2014/17/UE1, transmitirem aos devedores o efeito das taxas EURIBOR negativas do crédito à habitação. 

Embora compreenda a importância desta questão, ela não se enquadra no âmbito das atribuições de 

supervisão conferidas ao Banco Central Europeu (BCE)
2
. Trata-se de uma questão do foro da defesa dos 

consumidores e não da supervisão prudencial das instituições de crédito, continuando, assim, a ser da 

responsabilidade das autoridades nacionais pertinentes3. 

Com os melhores cumprimentos, 

[assinado] 

Christine Lagarde 

                                                      
1 Diretiva 2014/17/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de fevereiro de 2014, relativa aos contratos de crédito aos 
consumidores para imóveis de habitação e que altera as Diretivas 2008/48/CE e 2013/36/UE e o Regulamento (UE) 

n.º 1093/2010 (JO L 60 de 28.2.2014, p. 34): https://eur-lex.europa.eu/eli/dir/2014/17/oj?locale=pt. 

2 Ver o considerando 28 do Regulamento (UE) n.º 1024/2013 do Conselho, de 15 de outubro de 2013, que confere ao BCE 
atribuições específicas no que diz respeito às políticas relativas à supervisão prudencial das instituições de crédito (JO L 287 

de 29.10.2013, p. 63): https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32013R1024. 

3 Para uma lista completa das autoridades nacionais responsáveis pelo acompanhamento e controlo da aplicação da Diretiva 

2014/17/UE, consultar: https://ec.europa.eu/info/law/mortgage-credit-directive-2014-17-eu/monitoring-and-enforcement_en. 
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